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NOTA OFICIAL Nº001/2026 

A Coordenação Geral dos Jogos Escolares do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

ALTERA:  
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§  3º  Para alunos do Paradesporto, as faixas etárias a serem adotadas por modalidades são: 

01. Atletismo: 
02. Sub11 – atletas de 7 a 10 anos (Centro de Referência Paralímpico-CRP). 
03. ▪ Idades consideradas em 31 de dezembro do ano da competição. 
04. o Sub14 – atletas de 11 a 13 anos. 
05. ▪ Idades consideradas em 31 de dezembro do ano da competição. 
06. o Sub17 – atletas de 14 a 16 anos. 
07. ▪ Idades consideradas em 31 de dezembro do ano da competição. 
08. o Sub20 – atletas de 17 a 19 anos. 
09. ▪ Idades consideradas em 31 de dezembro do ano da competição. 
10. o Absoluta – atletas de 20 anos em diante. 
11. ▪ Idades consideradas em 31 de dezembro do ano da competição. 

Categoria/Masc. e Fem. 11 anos (2.015) à 13 anos (2.013) 

Categoria/Masc. e Fem. 14 anos (2.012) à  16 anos (2.010) 

Categoria/Masc. e Fem.              17 anos (2.009)  à 19 anos (2.007) 
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12. Natação: 

Categoria/Masc. e Fem. 11 anos (2.015) à 13 anos (2.013) 

Categoria/Masc. e Fem. 14 anos (2.012) à  16 anos (2.010) 

Categoria/Masc. e Fem. 17 anos (2.009)  à 18 anos (2.008) 
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III. Etapa Final:             

Modalidades 
Categoria 12 a 14 anos 

 

Categoria 15 a 17 anos 
Feminino Masculino Feminino Masculino 

10. Taekwondo 06 06 05 05 
12. Vôlei de Praia 02 02 02 02 
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1ª ETAPA REGIONAL 

Sessão Preliminar 16.04.26 14hs 17hs 
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§  4º Se a Etapa Macrorregional MR 01 tiver como sede o Município de Curitiba, todos os 2º colocados das 

modalidades coletivas, e os 3º e 4º colocados das modalidades individuais representarão Curitiba como 
cidade sede. No vôlei de praia considerada como modalidade individual será classificado apenas o 1º 
colocado por categoria/sexo. 
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CRITÉRIOS PARA CONVOCAÇÃO DE ATLETAS E TÉCNICOS - JOGOS DA JUVENTUDE 

 
1. Como critério de convocação de atletas: 

1.1. Serão convocados para representar o Estado do Paraná nos da Juventude 02 (dois) Atletas por sexo, 

inscritos e participantes dos Jogos escolares do Paraná e/ou participantes das etapas da Federação de 

Tênis de Mesa do Paraná. 

1.2. Os Atletas convocados serão o 1º e 2º colocados na SELETIVA ESTADUAL, que será realizada na Etapa Final 

dos Jogos Escolares do Paraná – 15 a 17 anos em Campo Mourão 
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2. Categoria 12 a 14 anos  

2.2.  Cada estabelecimento de ensino poderá inscrever 02 alunos por classe e sexo.  
3. Categoria 15 a 17 anos:  

3.2.  Cada estabelecimento de ensino poderá inscrever 02 alunos por classe e sexo  
 
 
 
 
 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 
 
 
 
 

 
 

Marcia R. Tomadon Moreira 
Jogos Escolares do Paraná 

Coordenação Geral 
 

 


